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PROJEID DE LEI mMPLEMENTAR N9 1 04 , DE 1 99L 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

• <-_ ._-. _, 

Dispõe sobre a atualização monetária das dividas pagas com 

atraso pela administração pública e dá outras providências. 

I 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLI-
.../ 

COi DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAOi E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
N 

E DE REDAÇAO (ART. 54) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 104 DE 1992 

"Dispõe sobre a atualização monetária 

das dívidas pagas com atraso pela adminis 

tração pública e dá outras providências". 

Autor: Deputado José Maria Eymael 

Relator: Deputado CHICO ~~~RAL 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, preliminarmente distribuiu o Projeto de Lei nº 

104/92 ao relator, Deputado Eduardo Matias, que, não tendo sido apre 

ciado em momento oportuno, foi-me redistribuído, quando acolho por 

inteiro o relatório e o parecer antes preparados pelo relator origi 
, . 

narlO. 

I-RELATÓRIO 

O Projeto prescreve a atualização monetária 

dos débitos da administração decorrentes de contratos para execução 

de obras, prestação de serviços ou fornecimento de bens, quando fo 

rem pagas após a data de vencimento. 

A atualização, que será feita de acordo com 

o índice fixado no edital de licitação, terá inicío no dia seguinte 

ao do vencimento da dívida. 

lI-VOTO DO RELATOR 

Os atrasos nos pagamentos das obrigações con 

tratuais do setor público têm o efeito perverso de estimular os con 

tratados a, sistematicamente, elevar os seus preços, como forma de 

minimizar as perdas decorrenes. 

A par da elevação de preços de forma absolu 

tamente aleatória, os atrasos nos pagamentos constituem ainda fonte 
habitual de irregularidades, sob a forma de comissões pagas a servi 
d o r e s p ú b 1 i c o s p a r a a g i 1 i z a r o p r o c e s s o deI i b e r a ç ã o dos pagamentos . I/Í/' 

GER 3.17.23.004·2 - (MAIJ92) 1/ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

A medida proposta tem o mérito de dotar a ad 

ministração dos preços ofertados, ao tempo em que confere ao lici 

tante a garantia de que seus créditos não serão desvalorizados por 

eventuais atrasos a que não tenham dado causa. 

De outra parte, reduz a pressão dos credores 

para obter a liberação de seus créditos e, por conseguinte,o poder 

de barganha dos agentes públicos incumbidos da liberação de recur 

sos. 

o nosso voto, como não poderia deixar de 

ser, é pela aprovação do projeto. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Sala das Comissões, em oG de ~~VvL--1 de 1993. 

De~p~u~a~d-o~C~~~I:'C~~R~L 
RELATOR 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 104, DE 1992 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje , opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei Complementar nº 
104/92, nos termos do parecer do Re lator. 

Estiveram presentes os s e nhores Deputados Paulo Paim , 
Presidente, Adilson Maluf , Aldo Rebelo, Augusto Carvalho , 
Benedito de Figueiredo, Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, 
Chico Vigilante, Edmar More ira, Ernesto Gradella f Jabes 
Ribeiro f Jair Bolsonaro f Jaques Wagner , João de Deus Antunes , 
José Cicote, Marcelo Luz f Mar ia Laura, Nilson Gibson, Pedro 
Pavão, Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende . 

Sala da Comissão , em 25 de agosto de 1993. 

PAIM 
Preside nte 

-~5d ~ é ~---:?~ 
Deputado CHICO AMARAL 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 


